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RESOLUÇÃO Nº 040/2020 
DE 18/12/2020 

 
"Dispõe sobre recesso de funcionamento do 

CISNORPI na semana de Natal e Ano Novo de 

2020 e dá outras providencias". 

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro e a Diretoria 

Geral, no uso de suas atribuições legais; 

 

- Considerando os Decretos 3790/2019 e o Decreto 6564/2020 do Estado do Paraná que 

decreta recesso nas repartições públicas do estado nas festas do final de ano de 2020; 

 

-Considerando que as Prefeituras de Carlopolis, Siqueira Campos, Japira, Pinhalão, Salto do 

Itararé, Santana do Itararé, Wenceslau Braz e Conselheiro Mairinck já iniciarão seu recesso 

em 21 de dezembro e Santo Antônio da Platina entrará de férias coletivas; 

 

- Considerando que os profissionais prestadores de Serviços contratualizados com o 

CISNORPI que atendem na sede do consorcio, não tem agenda para o período de 24 de 

Dezembro de 2020 até 04 de Janeiro de 2021: 

 

-Considerando que as agendas para prestadores de serviços externo do Consorcio estão 

disponível a todos municípios consorciados; 

 

RESOLVE,  

 

Art. 1° - Conceder recesso de final de ano aos empregados públicos e servidores do Consorcio 

Público Intermunicipal de Saúde - CISNORPI, nos dias 28/29/30 de Dezembro de 2020, pois 

os dias 24/25 e 31 já foram concedidos como ponto facultativo através da Resolução 40/2019. 

 

Art.2º - Caberá aos chefes de cada divisão e setores a preservação e o funcionamento dos 

serviços essenciais ou que não possam ser paralisados sem comprometimento da eficiência 

nas questões afetas as respectivas áreas de competência até porque estamos vivendo um 

momento de transição de gestão, o que cada um deverá encerrar com a sua obrigação sem 

prejuízos a empresa, ficando ainda os chefes a disposição da empresa caso necessário o seu 

comparecimento no consórcio se solicitado. 

 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga outras disposições 

em contrario. 

Jacarezinho, 18 de Dezembro de 2020. 

 

 

Mário Augusto Pereira Antonio Carlos de Campos 

Presidente Diretor Geral 


